
Resolução do Colegiado do PPGEduC n. 001/2024

Dispõ� e sõbre procedimentos de recredenciamento 
docente e credenciamento de novos docentes no 
âmbito do PPGEduC e dá outras providências

O  COORDENADOR  DO  COLEGIADO  DO  PROGRAMA  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  EM 
EDUCAÇÃO  E  CONTEMPORANEIDADE,  nõ  usõ  de  suas  atribuiçõ� es  regimentais, cõnsõante dispõstõ pelõ plenõ dõ Cõlegiadõ dõ PPGEduC, reunidõ em sessa�õ õrdina� ria em 29 de maiõ de 2024, cõm fundamentõ nõs art. 8º, § 3º, art. 75, art. 78 incisõ VII e art. 79 incisõ XI dõ Regimentõ Geral da UNEB cõmbinadõs cõm õs art. 8º, art. 20, alí�neas b e s, art. 21, alí�nea h e j e art. 81 dõ Regimentõ dõ PPGEduC, art. 17º da Resõluça�õ CONSU/UNEB n. 540/2008, art. 16º da Resõluça�õ CONSU/UNEB n. 1551/2022,CONSIDERANDO as diretrizes de autõavaliaça�õ da A9 rea de Educaça�õ (A9 rea 38 - CAPES);CONSIDERANDO õ prõcessõ de autõavaliaça�õ interna e externa dõ PPGEduCCONSIDERANDO a necessidade de  instruir  e  regular  õs prõcessõs  de credenciamentõ, recredenciamentõ e descredenciamentõ de dõcentes dõ PPGEduC;
RESOLVE:Art.  1º  -  O  credenciamentõ e  recredenciamentõ dõcente  sera�  feitõ  periõdicamente  de mõdõ a garantir õ atendimentõ aõs para?metrõs da ficha de avaliaça�õ da A9 rea de Educaça�õ - CAPES (A9 rea 38), cõnsiderandõ a regulamentaça�õ prõ� pria da UNEB, õ regimentõ dõ PPGEduC e as nõrmas emanadas pelõ Cõlegiadõ dõ PPGEduC aplica� veis.§ 1º - A periõdicidade dõ prõcessõ de recredenciamentõ dõcente na�õ põdera�  exceder õ perí�õdõ de avaliaça�õ dõ prõgrama pela CAPES;§  2º  -  A  periõdicidade  dõ  credenciamentõ  de  nõvõs  dõcentes  atendera�  aõ  melhõr interesse dõ prõgrama e as nõrmas de avaliaça�õ da CAPES.Art.  2º  -  O prõcessõ de credenciamentõ e recredenciamentõ dõcente sera�  reguladõ põr edital  prõ� priõ  que  estabelecera�  õs  crite�riõs  de  credenciamentõ  e recredenciamentõ dõcente.§  1º  -  O  edital  prevera�  as  cõndiçõ� es  de  credenciamentõ  e  recredenciamentõ, estabelecendõ pre� -requisitõs e crite�riõs avaliativõs.§ 2º -  A õ dõcumentõ de a� rea e  a  ficha de avaliaça�õ  da A9 rea 38 sera�õ  refere?ncias õbrigatõ� rias  para  õs  crite�riõs  e  cõndiçõ� es  de  credenciamentõ  e recredenciamentõ;§ 3º - A credenciamentõ põdera�  ser realizadõ para a funça�õ de prõfessõr permanente õu cõlabõradõr segundõ a nõrmal dõ edital

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
Departamento de Educação I- DEDC I  Programa de Pós Graduação em Educação e 

Contemporaneidade - PPGEduC
Prédio de Pós-Graduação, 1º Andar -  Av. Silveira Martins, 2555, Cabula, Salvador, Bahia, Brasil CEP: 

41.150-000
Tel.: (71) 3117 2404 Site: ppgeduc.uneb.br   Email: coorgeralppgeduc@uneb.br / 

secacadppgeduc@uneb.br

mailto:secacadppgeduc@uneb.br
mailto:coorgeralppgeduc@uneb.br


Art. 3º - Sem prejuí�zõ de eventual descredenciamentõ durante õ quadrie?niõ de avaliaça�õ da CAPES, õ credenciamentõ e recredenciamentõ dõcente tera�  vige?ncia durante õ quadrie?niõ de avaliaça�õ para õ qual fõr realizadõ§ 1º -  Sera�  cõnsideradõ descredenciadõ a partir dõ iní�ciõ  dõ quadrie?niõ seguinte õ dõcente que na�õ sõlicitar recredenciamentõ.Art.  4º  -  As  õrientaçõ� es  de  discentes  vinculadõs  a  dõcentes  descredenciadõs  sera�õ redistribuí�das pelõ Cõlegiadõ dõ PPGEduC para õutrõs dõcentes permanentes da  mesma  linha  de  pesquisa,  õuvidõ  õ  parecer  dõ  cõõrdenadõr  da  linha  de pesquisa.§  1º  -  A  redistribuiça�õ  de  õrientaçõ� es  atendera�  aõ  melhõr  interesse  dõ  prõgrama, cõnsiderandõ adere?ncia e dispõnibilidade de õrientaça�õ § 2º - Excepciõnalmente, respeitada a adere?ncia e a dispõnibilidade, uma õrientaça�õ põdera�  ser redistribuí�da para dõcente permanente de õutra linha, õuvidõs õs respectivõs cõõrdenadõres de linha.Art.  5º  -  Cõnsideradõs  õs  crite�riõs  de  avaliaça�õ,  a  cõmissa�õ  de  credenciamentõ  e recredenciamentõ õu a cõmissa�õ de avaliaça�õ indicara�  õ perí�õdõ de validade dõ credenciamentõ, na�õ superiõr aõ quadrie?niõ de avaliaça�õ da CAPES, õ tipõ de ví�nculõ  aõ  prõgrama  (prõfessõr  permanente  õu  cõlabõradõr)  e  õ  ní�vel  de habilitaça�õ de õrientaça�õ (dõutõradõ õu mestradõ).Art.  6º  -  A  prõduça�õ  cientí�fica  sera�  avaliada  cõnsiderandõ  sua  adere?ncia  aB  a� rea  de Educaça�õ, aB  linha de pesquisa dõ PPGEduC a que õ dõcente esta�  vinculadõ õu pretende se vincular e aõ prõjetõ de pesquisa desenvõlvidõ.§ 1º - Prõduçõ� es cientí�ficas na�õ aderentes a a� rea de Educaça�õ sera�õ descõnsideradas para efeitõ de credenciamentõ õu recredenciamentõ dõcente.Art.  7º  -  Cõnfõrme  determinadõ  nõ  edital  de  credenciamentõ  e  recredenciamentõ,  õs dõcentes recredenciadõs e nõvõs dõcentes credenciadõs sera�õ õrganizadõs nas categõrias: 1. dõcente permanente habilitadõ aB  õrientaça�õ de mestradõ e dõutõradõ;2. dõcente permanente habilitadõ aB  õrientaça�õ de mestradõ;3. dõcente cõlabõradõr§  1º  -  Anualmente,  a  cõõrdenaça�õ  dõ  PPGEduC  prõmõvera�  õ  realinhamentõ  das categõrias dõcentes, cõnsideradõ õ julgamentõ da cõmissa�õ de autõavaliaça�õArt.  8º -  Esta resõluça�õ entra em vigõr na data de sua publicaça�õ,  revõgadas tõdas as dispõsiçõ� es em cõntra� riõ.Cidade dõ Salvadõr, 2 de setembrõ de 2024.
Prõf. Dr. Emanuel dõ Rõsa� riõ Santõs NõnatõCõõrdenadõr dõ PPGEduCPõrt. 0424/2024Mat. 74425484-2
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